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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Magalhães de Almeida 

EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito  
Raimondo  Nonato Carvalho 

Nome do Vice-prefeito 
Rafael Santos Silva 

Responsável Técnico 
Digleuma Rocha Pinto - PORTARIA N. 023/2024 -  GAB 
Email:  prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 20240617002/2024 — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 01912024— PROCUGGINIMPF41.... 
202404030/2024 —  CPL  

OBJETO: Registro de Prego para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de montagem de estrutura e animação 
das festas juninas, para atendimento da prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Magalhães de Almeida/MA. CONTRATADA:  VICTOR  AFONSO SOUSA SOARES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

daProjetada, S/N, Bairro Conjunto Novo, CEP: 65.550-000, na cidade de  Sao  Bernardo/MA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 25.132.057/0001-75, 
Wneste ato representada pelo Sr.  VICTOR  AFONSO SOUSA SOARES, inscrito no CPF/MF sob n.° 058.***.**3-26 e portador do Registro de 

Identidade (RG) sob n.° 0396951*****4 SSP/MA. VALOR: R$ 715.380,30 (Setecentos e quinze mil, trezentos e oitenta reais e trinta 
centavos). VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos .iitiqos  106 e 107 da Lei n." 14.133 de 202^ . DOTAÇÃO: 13.392.0510.2020.0000 - APOIO AS ATIVIDADES FOLCLÓRICAS, 
CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 3.3. 90. 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.122.0050.2006.0000 - MANUT. E 
FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3. 90. 39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: 0 
presente contrato reger-se-á pelas clausulas e condições nele contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. ASSINATURA: Francisco de Assis Aragão, Secretario Municipal 
de Finanças. DATA: 17 de junho de 2024. 

Autor: Digleuma Rocha Pinto 
Código de identificaçâo: 42fcccf0951fe483f5cc6fe2d7dec10c36322efa 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 20240617001/2024 — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 01912024— PROCESSO ADMINISTRATIVO 
202404030/2024—  CPL  

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de montagem de estrutura e animação 
das festas juninas, para atendimento da prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Magalhães de Almeida/MA. CONTRATADA: LITORAL EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Loteamento Cidade 
Jardim, n.° 08, Bairro Dirceu Arcoverde, CEP: 64.200-970, na cidade de Parnaiba/PI, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.190.953/0001-62, neste 
ato representada pelo Sr. FRANCISCO TADEU PEREIRA DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade n.° 61709 1 SSP/PI e do CPF 

AN2.° 617.***.**3-91. VALOR: R$ 198.834,44 (Cento e noventa e oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
WIGÊNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura, prorrogável per até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 c 107 cla Lei n.' 14.133, de 2021  . DOTAÇÃO: 13.392.0510.2020.0000 - APOIO AS ATIVIDADES FOLCLÓRICAS, CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS. 3.3. 90. 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.122.0050.2006.0000 - MANUT. E FUNC. DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3. 90. 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: 0 presente 
contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normas 
regulamentares vigentes, aplicaveis a espécie e que regem a matéria. ASSINATURA: Francisco de Assis Aragão, Secretário Municipal de 
Finanças. DATA: 17 de junho de 2024. 

Autor Digleuma Rocha Pinto 
Código de identificaçâo: d67c78eb8c4b681e54aab3bb113 -19f0a7fc15409e 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 02012024— PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 019/2024 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 
202404030/2024—  CPL  

Pelo presente instrumento, o Municipio de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, Magalhães de Almeida/MA, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.988.976/0001-09, 
representado neste ato pelo Secretário Municipal de Finanças/Gestor Financeiro o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAGAO, CPF N.° 
376.***.**8-00 e RG N.° 6.***.**3 SSP/SP, residente em Magalhães de Almeida/MA, RESOLVE, registrar os preços da empresa:  VICTOR  
AFONSO SOUSA SOARES, inscrita no CNPJ n.° 25.132.057/0001-75, sediada na Rua Projetada, S/N, Bairro Conjunto Novo, CEP: 
65.550-000, na cidade de São Bernardo/MA, neste ato representada pelo Sr.  VICTOR  AFONSO SOUSA SOARES, portador da Carteira de 
Identidade n.° 0396951*****4 SSP/MA e do CPF n.° 058.***.**3-26, com endereço para correspondência eletrônica através do  e-mail  
victorafwaoevPntos7022@outlook.c_orn, nas quantidades estimadas na seção dois desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
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Contratação Direta, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e  ern  confo e  corn  as 
disposições a seguir: 
1. DO OBETO: 1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de montagem de estrutura e animação das festas juninas, para atendimento da prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, nas 
quantidades especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação SRP n.° 019/2024 e Processo Administrativo 
n.° 202404030/2024 -  CPL  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 2.1 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem abaixo:  
PLAN  ILHA: 
LOTE li—BANDAS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Contratação de atração musical de renome a nível regional, grande porte, estilo PRÓPRIA CACHE 4 R$ 88.835,00  
ton-b, com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com ARTÍSTICO 
instrumentos e efeitos pirotécnicos ã altura do espetáculo, para 01 (um)  show  de 
duração  minima  de 02h00min. 

2 Contratação de atração musical regional, médio porte forró e piseiro e estilo variado, PROPRIA CACHE 4 R$ 41.963,00 
com excelente repertório, equipe de palco, músicos de gabarito com instrumentos, e ARTÍSTICO 
efeitos pirotécnico h altura do espetáculo, para 01 (um)  show  de duração  minima  de 
02h0Omin. 

LOTE  III  — ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Alimentação para integrantes das danças locais e regionais PRÓPRIA UND 2000 R$ 23,50  

410TE IV —  ORNAMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Serviços de ornamentação e criação de cenário com o tema do evento PROPRIA UND 1 R$67.123,50 

LOTE V — LOCAÇÃO DE ÔNIBUS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Locação de veículos tipo ônibus com capacidade de 42 pessoas para o transporte e 
deslocamento dos integrantes dos grupos culturais do município de Magalhães de 

PRÓPRIA UND 4 R$ 1.059,20 

Almeida — MA, durantes os 04(quatro) dias de evento. 

2 Locação de veículos tipo ônibus com capacidade de 42 pessoas para o transporte e PRÓPRIA UND 16 R$ 2.986,20 
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deslocamento dos integrantes dos grupos culturais convidados de outras cidades do 
estado do  Piaui  e  Maranhao  durante os 04 (quatro) dias de evento. 

LOTE VI - HOTEL 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Hotelaria, alimentação e camarim para as bandas de grande e médio porte. PRÓPRIA UNO 8 R$ 3.256,10 

02.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 3.1 0 órgão gerenciador  sera  a Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Magalhaes de Almeida/MA. 3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Órgãos Participantes Unidade 

Item n.° Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL: 4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime proprio que não tenha participado do certame licitatorio mediante previa consulta ao órgão 
gerenciador. 4.2 - Os orgaos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao orgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

airegos a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
bservadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 4.4 - As aquisições ou contratações adicionais, 
não poderão exceder, por orgão ou por entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Pregos 
durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o  &gat)  gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de orgaos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das  
exigencies  da legislação vigente. 4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Pregos entre municípios obedece ao descrito na LEI ° 14.770 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2023. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 5.1 0 prazo de vigência da ata de registro de pregos oriunda do presente 
procedimento  sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego 
vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 5.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2 Na formalização do 
contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 5.2 A contratação 
com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 5.2.1 0 
instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 5.3 Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 5.4 Após a homologação da 
licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 5.4.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, 
por igual  period°,  mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado a Administração convocar os 
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições opostas pelo 
primeiro classificado. 5.6 A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabel ides, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
6. DO CADASTRO RESERVA: 6.1  Ark's  a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 6.1.2  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 6.2  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 6.3 0 registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 6.5 A habilitação dos 
licitantes que comporão o cadastro de reserva somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas A obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do  

eadjudicatário; ou 6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 7.1 Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "cr do inciso ll 
do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 7.1.3.2 No caso 
da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 8.1 Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 8.1.1 Caso não 
aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 8.1.4 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avariem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 8.2 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 8.2.1 Neste caso, o 

oprnecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o prego registrado;  o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará apreço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 8.2.6 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgaos e As entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 9.1 0 registro do fornecedor  sera  
cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 9.1.2 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 9.1.3 Não 
aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do 
artigo 156 da Lei 14.133/2021. 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da 
Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  
formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3 Na hipótese 
de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 9.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1 Por razão de interesse público; 9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3 Se fjVhouver  êxito 
nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado. 
10. DAS PENALIDADES: 10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação de penalidades, conforMe as infragões 
previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 10.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 10.1.2 Dar causa 
inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 10.1.3 
Dar causa à inexecução total do contrato; 10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 10.1.5 Não manter a proposta, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 10.1.10 Comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 10.1.10.1 Considera-se 
comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 10.1.11 Praticar atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei 12.846/2013. 10.2 0 fornecedor 
que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Pregos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e  sera  
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas 
nos itens 10.1.8 a 10.1.12; b.1) 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; b.2) A multa pode ser aplicada 

dik isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d" abaixo: c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
WAdministragão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (tres) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Pregos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; d) Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta 
Ata de Registro de Preços; 10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 10.3.2 
As peculiaridades do caso concreto; 10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 10.3.4 Os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente; 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capitulo I do Titulo IV da Lei 14.133/2021 — Das Infrações e 
Sanções Administrativas. 10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 11.1 — As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão a conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, as quais serão elencadas 
em momento oportuno: 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 12.1 — As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 12.1.1 - Todas as alterações que se fizerem 
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 12.1.2 - Vinculam-se a esta 
Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico SRP N.° 019/2024 e seus anexos e as propostas das 

Ocitantes classificadas. 12.1.3 — E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 
13. DO FORO: 13.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 13.2— E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, 
em 03  (tits)  vias de igual teor e forma para um s6 efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do  Art.  Da Lei 
14.133/2021. Magalhães de Almeida/MA, 14 de junho de 2024. 

Autor: Digleuma Rocha Pinto 
Codigo de identifica0o: 8e379af3b6743759e3b763c8a07025906c2dbfb1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 01912024— PREGÃO ELETRONICO SRP N.° 019/2024— PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 
202404030/2024 —  CPL  

Pelo presente instrumento, o Município de Magalhães de Almeida, Estado do  Maranhao,  com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro, Magalhães de Almeida/MA, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.988.976/0001-09, 
representado neste ato pelo Secretario Municipal de Finanças/Gestor Financeiro o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO, CPF N.° 
376.***.**8-00 e RG N.° 6.***.**3 SSP/SP, residente em Magalhães de Almeida/MA, RESOLVE, registrar os pregos da empresa: LITORAL 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 17.190.953/0001-62, sediada no Loteamento Cidade Jardim, n.° 08, Bairro Dirceu Arcoverde, CEP: 
64.200-970, na cidade de Parnaiba/PI, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO TADEU PEREIRA DE SOUSA, portador da Carteira de 
Identidade n.° 61709*****1 SSP/PI e do CPF n.° 617.***.**3-91, com endereço para correspondéncia eletrônica através do  e-mail  
litorals_erv©hotmaiI.Cem, nas quantidades estimadas na seção dois desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, 
sujeitando-se as partes as normas constantes atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
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sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposi a seguir: 
1. DO OBETO: 1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa especializada para  pre  ção de serviços 
de montagem de estrutura e animação das festas juninas, para atendimento da prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, nas 
quantidades especificado(s) no(s) item(s) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação SRP n.° 019/2024 e Processo Administrativo 
n.° 202404030/2024 -  CPL  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 2.1 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem abaixo: 
PLANILHA: 
LOTE I - ESTRUTURA PARA ANIMAÇÃO 

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS 4 DIAS DE ANIMAÇÃO DO UND EWAN PREÇO 
M ARRAIAL T UNITÁRIO 

1 Serviço de locação de 01 (um) camarote com proteção lateral, coberto DIARI 4 R$ 9.788,30 
em lona nightday, medindo 12 metros de frente, por 08 metros de fundo, A 
piso 1,80 metros de altura. 

2 Serviço de locação de sonorização profissional grande porte com 24 DIARI 4 R$ 7.269,30 
(vinte e quatro)  line  de fabrica e 16 (dezesseis)  sub-  grave, sistema de A 
sonorização com as seguintes características mínimas: mesa  pa:  01 
(uma) mesa digital com 48 canais de entrada (pm5d - rh); mesa monitor: 
01 (uma) mesa digital com 48 canais de estrada, 12 auxiliares (pm5d - 
rh); c,abeamento dimensionado para atender as necessidades de 
energia dos sistemas de  pa  monitor, aterramento geral dos sistemas. 

3 Iluminação com 26 (vinte e seis) muving beem 14r, 40 (quarenta)  parted DIARI 4 R$ 4.560,12 
18w x 32, 08 (oito) ribalta, 04 (quatro) minibrute e 02 (dois) painel de  led A 
p3  outdoor  medindo 02 metros x 03 metros e 01  (urn)  painel de  led  
medindo 05 x 03 em p3, 02 (duas) maquinas de fumaça 1.500w e fiação 
necessárias para as ligações dos equipamentos. 

4 Serviço de locação de 02 (dois) geradores 180 kva silenciado, cabinado, DIARI 4 R$ 5.999,20 
silénciado 220/380v 60hz.: A 

5 Locação de  grid  tipo p-50 e p-30 medindo 160 m linear DIARI 4 R$ 2.999,14 
A 

6 Locação de 200 m linear de grade disciplinadores DIARI 4 R$ 3.299,60 
A 

7 Serviço de locação de 20 (vinte) banheiros químicos modelo standart , UNO 4 R$ 7.523,45 
para uso do público em geral, portátil, entregue no local do evento e 
removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10 mt de profundidade com 2,10 m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, 
porta papel higiénico, teto em material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo, para atender 
os 04 dias de arraial 

8 Locação de 02 (duas) arquibancada medindo 20 (vinte) metros, linear UNO 4 R$ 8.269,50 
cada uma, com 12 degraus em estrutura metálica revertida em comete 
na cor cinza 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 
3. diRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 3.1 0 orgão gerenciador  sera  a Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Magalhães de Almeida/MA. 3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: 

Órgãos Participantes Unidade 

Item n.° Quantidade 
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL: 4.1 — A Ata de Registro e Pregos, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer õrgao ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão 
gerenciador. 4.2 — Os órgaos e entidades que  rib()  participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao orgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
pregos a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 4.3 — Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 4.4 — As aquisições ou contratações adicionais, 
não poderão exceder, por orgão ou por entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Pregos 
durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pregos não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das 
exigências da legislação vigente. 4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Pregos entre municípios obedece ao descrito na LEI ° 14.770. DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2023 VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 5.1 0 prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente 

aliprocedimento sere de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
mor vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 5.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2 Na formalização do 
contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 5.2 A contratação 
com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 5.2.1 0 
instrumento contratual de que trata o item 5.2 devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 5.3 Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 5.4 Após a homologação da 
licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de preços, rio prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 5.4.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado a Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 5.6 A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
6. DO CADASTRO RESERVA: 6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 6.1.2  Sera  induido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

411jue: 6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 6.2  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 6.3 0 registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 6.5 A habilitação dos 
licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
pregos nas hipóteses previstas no item 9. 6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 7.1.1 Em caso de  forge  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II 
do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 7.1.3 Na hip6tese de previsão no edital ou 
no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou repactuageo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 7.1.3.2 No caso 
da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 8.1.1 Caso não 
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aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido cto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador  cony a os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mer do e não convocara os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora 
procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 8.1.4 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avariem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 8.2 Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 8.2.1 Neste caso, o 
fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera 
cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

dkvalores praticados pelo mercado. 8.2.6 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos 
Wdecorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 9.1 0 registro do fornecedor  sera  
cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1.2 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  razoável; 9.1.3 Não 
aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do 
artigo 156 da Lei 14.133/2021. 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da 
Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  
formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3 Na hipótese 
de cancelamento do registro do fornecedor, o  &gar)  ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 9.4 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público; 9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 9.4.3 Se não houver êxito 
nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
10. DAS PENALIDADES: 10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações 
previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 10.1.1 Dar causa A inexecução parcial do contrato; 10.1.2 Dar causa a 
inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 10.1.3 
Dar causa à inexecução total do contrato; 10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 10.1.5  Nat)  manter a proposta, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da 

declaração 
do objeto da licitação sem motivo justificado; 10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 10.1.10.1 Considera-se 
comportamento inidâneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores,  ern  qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 10.1.11 Praticar atos 
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei 12.846/2013. 10.2 0 fornecedor 
que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e  sera  
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas 
nos itens 10.1.8 a 10.1.12; b.1) 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; b.2) A multa pode ser aplicada 
isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d" abaixo: c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03  (tits)  anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; d) Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta 
Ata de Registro de Preços; 10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 10.3.2 
As peculiaridades do caso concreto; 10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 10.3.4 Os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos orgaos de 
controle. 10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente; 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capitulo I do Titulo IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e 
Sanções Administrativas. 10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
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não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.7 É da competência do gerenciat a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da 
penalidade. 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 11.1 -As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão a conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, as quais serão elencadas 
em momento oportuno: 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 12.1 - As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 12.1.1 - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Pregos. 12.1.2 - Vinculam-se 
a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico SRP N.° 019/2024 e seus anexos e as 
propostas das licitantes classificadas. 12.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 
13. DO FORO: 13.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Magalhães de Almeida, Estado do  Maranhao,  como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 13.2- E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um  so  efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do  Art.  Da Lei 
14.133/2021. Magalhães de Almeida/MA, 14 de junho de 2024. 

Autor: Digleuina Rocha Pinto 
Código de identificação. 1eba4eb19d47eba004aecfae3c6926f3bb9e96f4 

PORTARIA  N.° 075/2024 - GAB  

TERMO DE NOMEAÇÃO 
INSTITUE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO (DAI) 
0 Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, Seção II,  art.  67, inciso VI e VIII. 
Considerando o disposto no incise II do  art.  9° da Lei n.° 236 de 02 de janeiro de 1998, RESOLVE:  
Art.  10  - NOMEAR o Sr. MANOEL DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador do CPF n.° 
101 .***.**3-75 e RG 059770*****6-1 SSP/MA, para exercera cargo de ASSESSOR DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO (DAI), lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciências, Tecnologia e Inovação - SEMECTI.  
Art.  20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos a 03 de junho de 2024. 
Leia-se, Publique-se e cumpra-se em Magalhães de Almeida/MA, 18 de junho de 2024. Raimundo Nonato Carvalho, Prefeito Municipal. 

Autor-  Digleuma Rocha Pinto 
Código de identificaplo: 04bd33589d25be2c92760a83716648d9880baac8 

PORTARIA  N.° 074/2024 - GAB  

TERMO DE NOMEAÇÃO 
INSTITUE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO (DAI) 
O Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, Saga() II,  art.  67, inciso VI e VIII. 
Considerando o disposto no inciso II do  art.  9° da Lei n° 236 de 02 de janeiro de 1998, RESOLVE:  
Art.  10  - NOMEAR o Sr. ANDRÉ DE JESUS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, maior, capaz, portador do CPF n.° 045.***.**3-65 e RG 
3.***.**4 SSP/DF, para exercer o cargo de ASSESSOR DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO (DAI), lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciências, Tecnologia e Inovação - SEMECTI.  
Art.  20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos a 03 de junho de 2024. 
Leia-se, Publique-se e cumpra-se em Magalhães de Almeida/MA, 18 de junho de 2024. Raimundo Nonato Carvalho, Prefeito Municipal. 

Autor: Digleuma Rocha Pinto 
Código de identificação: 69adbf561c2572ba4e88bafb6b20cc3b6959fd6b 

PORTARIA  N.° 073/2024 - GAB  

TERMO DE NOMEAÇÃO 
INSTITUE A NOMEAÇÃO DE AGENTE PEDAGÓGICO (DAS-4) 
0 Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, Seção II,  art.  67, inciso VI e VIII. 
Considerando o disposto no inciso ll do  art.  9° da Lei n°236 de 02 de janeiro de 1998, RESOLVE:  
Art.  1° - NOMEAR a Sra. VERBENE SOUSA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, maior, capaz, portadora do CPF n.° 609.***.**3-90 e RG 
043334****"1-1 SSP/MA, para exercer o cargo de AGENTE PEDAGÓGICO (DAS-4), lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciências, Tecnologia e Inovação - SEMECTI.  
Art.  20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Leia-se, Publique-se e cumpra-se em Magalhães de Almeida/MA, 18 de junho de 2024. Raimundo Nonato Carvalho, Prefeito Municipal. 
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